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3. PRINCIPAL REGULAMENTACAO EXISTENTE E SUA
IMPLEMENTACAO A NIVEL EUROPEU

3.1. DIRECTIVA EUROPEIA EFICIENCIA ENERGETICA EM EDIFICIOS

A Directiva Europeia 2002/91/CE de Dezembro de 2002 refere-se ao desempenho
energético dos edificios. Esta Directiva previa-se ser transposta para os Estados-Membros
até 4 de Janeiro de 2006. O seu enquadramento global é a reducdo de importacdo de
energia na Unido Europeia e o cumprimento de metas estabelecidas pelo Protocolo de

Quioto .

E de extrema importancia referir este protocolo, uma vez que € a origem da criacdo de
novas medidas no campo energético, e que consiste num tratado comunitario que
representa a responsabilizacdo dos paises membros da Unido Europeia em cumprir metas
na reducdo da emissdo de gases de efeito estufa de 8% entre 2008 e 2012. Uma vez que o
sector dos edificios consome 40% da energia priméria da Europa, torna-se necessario

implementar medidas de forma a aumentar a eficiéncia energética dos mesmos [,

A Directiva 2002/91/CE tem como objectivo principal promover a melhoria do desempenho
energético dos edificios, sector residencial e sector terciario (escritorios, edificios publicos,
etc), tendo em conta as condi¢gfes climéticas externas e as condi¢gbes locais, bem como as
exigéncias em matéria de clima interior e a rentabilidade econémica. Essas medidas nao
devem contrariar outros requisitos essenciais relativos aos edificios, como sejam, a
acessibilidade, arquitectura de qualidade e a utilizacdo prevista para o edificio. Os edificios
histéricos ou os locais industriais sdo excluidos no ambito de aplicacdo das disposi¢cdes

relativas & certificacéo .

Quanto ao desempenho energético dos edificios a Directiva prevé que este seja calculado
com base numa metodologia, variavel consoante a regido, que integre ndo sé o isolamento
térmico, mas também as instalacbes de aquecimento e arrefecimento, as instalacdes de

iluminacéo, localizacéo e a orientacao do edificio, a aplicacdo de energias renovaveis, etc.

Como ja foi referido o impacto do crescimento do niumero de edificios e da qualidade de vida
nos consumos de energia é elevado, pelo que a presente Directiva prevé o ajuste periddico
dos consumos a requisitos minimos de desempenho energético, adaptados as condi¢des

climaticas locais.
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Segundo o descrito pela Directiva, devem-se tomar medidas para que quando estejam em
causa grandes obras de renovacdo de edificios existentes se melhore também o seu
desempenho energético. Outra medida exigida pela Directiva € a manutencdo de caldeiras
ou sistemas de ar condicionado por pessoas qualificadas, isto porque, a manutencao
periodica permite que estes sistemas estejam regulados correctamente, vendo assim o seu
funcionamento optimizado nas perspectivas de ambiente, seguranca e energia. Além disso a
manutencdo periddica permitira avaliar qual o estado dos dispositivos e considerar a

viabilidade da sua substituicdo .
De uma forma geral, as medidas propostas pela Directiva séao:

*» Enquadramento geral para uma metodologia de céalculo do desempenho energético

dos edificios a definir por cada pais;

= Estabelecimento de um indice de Eficiéncia Energética (IEE) minimo para 0s novos

edificios;

» Estabelecimento de um IEE minimo para a reabilitacdo de edificios com &rea

superior a 1000mz;
» Certificacao obrigatoria de edificios;

= Obrigatoriedade de auditoria a caldeiras e sistemas de aquecimento com mais de 1
kW;

= Obrigatoriedade de auditoria a sistemas de ar condicionado de poténcia superior a
12 kW;

= Qualificac@o de técnicos para certificacédo e auditorias.

Das medidas exigidas pela Directiva resultou a necessidade da revisdo do RCCTE
(Regulamento das Caracteristicas de Comportamento Térmico dos Edificios), do RSECE
(Regulamento dos Sistemas Energéticos de Climatizacdo dos edificios, que data de 1998) e

a criacao da Certificacdo Energética.
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3.2. REGULAMENTACAO PORTUGUESA

A implementagdo de estratégia legislativa possibilita encaminhar a transformacdo do
sistema de uma forma controlada. Em 1990 surge em Portugal o primeiro regulamento com
0 objectivo de melhorar as condi¢cbes térmicas dos edificios o Regulamento das
Caracteristicas de Comportamento Térmico dos Edificios (RCCTE). Com 0 compromisso
aceite por Portugal vinculado no Protocolo de Quioto é criado em 2001 o Programa E4
(Programa da Eficiéncia Energética e Energias Enddgenas). O Programa E4 tem como
objectivo estabelecer medidas que permitam reduzir a emisséo de gases de efeito de estufa
para o0s niveis estabelecidos pelo Protocolo de Quioto. Com este programa surge o
Programa Nacional para a Gestao de Energia e o Programa Nacional para o Solar Térmico
(8]

ApOs aprovagdo em Conselho Europeu em Dezembro de 2001 da Directiva Europeia
2002/1/CE para a eficiéncia energética e aprovada pelo Parlamento Europeu em 2002,
publicada somente em 2003, ficaram a ser conhecidas as medidas gerais pretendidas pela
Directiva Europeia, embora ainda viesse a sofrer alguns ajustes posteriores. Comecou-se
entdo em Portugal, a tomar iniciativas, nomeadamente com a criagdo do P3E, que consiste
no aglutinar das medidas do Programa E4 com as medidas estabelecidas pela Directiva
Europeia 2002/91/CE. O P3E é assim publicado no inicio de 2002 ©.

Em consequéncia da Directiva é feita a revisdo do RCCTE em virtude de melhorar a
metodologia de célculo e de verificagdo, com vista a uma maior eficiéncia energética e
menores consumos e em sistemas de climatizacdo. A nova versdo do RCCTE foi publicada
a 4 de Abril de 2006, juntamente com 0 novo Regulamento dos Sistemas Energéticos e
Climatizacédo dos Edificios (RSECE) e o Sistema Nacional de Certificacdo Energética e da
Qualidade do Ar Interior (SCE).

3.2.1. ESQUEMA DE CERTIFICAGAO PROPOSTO NO SCE

A Certificacdo Energética dos Edificios é de uma medida imposta pela Directiva Europeia e
prevista pelo SCE, sendo obrigatéria para obtencédo de licenca de utilizacdo de todos os
novos edificios a construir, assim como edificios de habitacdo e para servigos ja existentes
aquando a celebracdo de novos contractos de venda ou aluguer. No caso de reabilitacéo,

torna-se obrigatéria quando esta for superior a 25% do valor do edificio. Estabelece o
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consumo potencial dos edificios sob condi¢bes padrdo, de forma a constituir um indicador

de qualidade ao nivel do mercado.
O SCE tem por objectivos:

— Assegurar a aplicacdo regulamentar, nomeadamente no que respeita as condi¢cbes de
eficiéncia energética, a utilizacdo de sistemas de energias renovaveis e, ainda, as condi¢cdes
de garantia do ar interior, de acordo com as exigéncias e disposi¢des contidas no RCCTE e
no RSECE;

— Certificar o desempenho energético e a qualidade do ar interior nos edificios;

— ldentificar as medidas correctivas ou de melhoria de desempenho aplicaveis aos
edificios e respectivos sistemas energéticos, nomeadamente caldeiras e equipamentos de
ar condicionado, quer no que respeita ao desempenho energético, quer no que respeita a

gqualidade do ar interior.
Consequéncias da Certificagdo Energética:
» Sera um novo e importante sector no mercado imobiliario;

» Dinamizara a implementagdo de técnicas de construcdo mais avancadas e

ecologicamente correctas;
= Sera um factor de diferenciacdo positiva;
= Os edificios certificados terdo maior valor comercial.
A Certificacdo Energética dos Edificios tem como objectivos:

» Informar o utente, potencial proprietario ou locatario de um edificio, sobre as
caracteristicas térmicas do produto/imével que lhe é apresentado, que irdo influenciar
os custos de funcionamento de sistemas para manutencdo de um ambiente interior

confortavel;

= Permitir seleccionar, entre as varias opcfes disponiveis, e decidir na posse de todas

as variaveis e informacdes relevantes;

= Informar o consumidor sobre potenciais medidas que melhorem o desempenho

energético do edificio e da respectiva viabilidade econémica;
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= Informar e sensibilizar os utentes dos edificios publicos, de maior dimenséo, sobre o
desempenho energético do edificio, com o objectivo de promover a sua reabilitagdo

energética sempre que necessario.

O Certificado Energético e da Qualidade do Ar Interior, emitido por um perito qualificado
para cada edificio ou fraccdo auténoma, € a face visivel da aplicacdo dos regulamentos
(RCCTE e RSECE). O Certificado Energético inclui uma classificacdo do imével em termos
do seu desempenho energético, determinado com base no calculo das necessidades
nominais anuais totais de energia primaria (Ntc) e das necessidades nominais anuais

méximas admissiveis de energia primaria (Nt) °!.

Os certificados energéticos tém um aspecto semelhante ao das Etiquetas Energéticas para
electrodomeésticos, por ja serem familiares ao publico, permitindo assim uma interpretacéo
facil e uma mensagem imediata e transparente. A classificacdo do edificio segue uma
escala pré-definida de 7+2 classes (A+, A, B, B-, C, D, E, F e G), onde a classe A+
corresponde a um edificio com melhor desempenho energético e a classe G corresponde a
um edificio de pior desempenho energético. Embora o niumero de classes na escala seja o
mesmo, os edificios de habitagdo e de servigos tém indicadores e formas de classificacao

diferentes 9,

CLASSE ENERGETICA

Figura 7 — Classe energética ™*

Nos edificios novos as classes energéticas variam apenas entre as classes A+ e B-. Os
edificios existentes podem ter qualquer classe. Na seguinte figura apresenta-se a escala

utilizada na classificagédo energética deste tipo de edificios.
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Figura 8 — Classe energética dos edificios **

De acordo com o RCCTE, a garantia da qualidade do ar interior € obtida com a imposicao
de taxas de referéncia para a renovacdo do ar, quer sejam dotados ou ndo de sistemas

mecanicos de ventilagdo, de forma a satisfazer as condi¢des medias de funcionamento .

A aplicacdo do RCCTE tem como objectivo assegurar as exigéncias de conforto térmico no
interior dos edificios, sejam elas de aquecimento ou de arrefecimento, e garantir a
minimizacao de efeitos patolégicos derivados pela ocorréncia de condensacgfes superficiais
ou internas, bem como as necessidades de agua quente sanitaria, possam vir a ser

satisfeitas sem dispéndio excessivo de energia.

Os espacos que requerem as condi¢cdes minimas de conforto térmico séo todos os espacos
Gteis interiores dos edificios, sendo estes sujeitos a condicdes de referéncia de conforto, em
termos de temperatura, humidade relativa e qualidade do ar. Aos espacos que nao
requerem as condi¢des minimas de conforto térmico designam-se por espacos nédo Uteis.
Estes ndo sdo incluidos no calculo dos valores das necessidades nominais de energia de

aquecimento (N;), energia de arrefecimento (N,.) e energia primaria (Ny).
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